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"Altera dispositivos da Lei Municipal n. 
3.647 de 26 de novembro de 2018 e dá 
outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA/GO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 11 da Lei Municipal n. 3.647 de 26 de novembro de 
2018, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. Fica autorizado a realização de convênios, parcerias e 
instrumentos congêneres com instituições de ensino superior 
com a finalidade de estimular o ensino, pesquisa e extensão nas 
áreas de interesse e relevância para o Município, através da 
contratação de estagiários, respeitando o quantitativo previsto 
no art. 2° da presente lei. 

Parágrafo único. As referidas parcerias serão regulamentadas 
pelos respectivos instrumentos de convênio, respeitando os 
princípios administrat 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na dat da sua publ. ação. 
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